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PODER EXECUTIVO
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L. _.c 6).
"O POVODE~ 't,eLÊMACO .âQRB~ ESTADO DO. tARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENt.Nt".,SS NA... GiMAltA. __,)LEGI~~:~ROVÓUf' 'EU, PREFEITO
DO MUNICI~,~N(ló,No:.A.SE.mrrELEX". '

SÚMULA: "AUTORXZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
IMPORTANCIA DE R$ 200.000,00."

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal

autorizado • I~rir QtÉDIT4 .PlCIONALSURLEMENTAR, no Orçamento Geral de

2012, do' '''Oiçípio~deTelêrnace Borba, no v~IO" (fê R$ 2~.OOO;eO(duzentos mil
. '. l~ •

reais), parq,,.aténder às despesas com Aquisitão de Equipamentos, Materiais para
\ "

custeio e Prtstàpo:de Serviços para o Centro de Convlyêntla da Juventude - CCJ,
de acordo c~m oi t~ro Term.o Aditivo do Convênio lS9/2009 celeb'redo entre a
Secretaria de Est~o da. Criança e da Famftia· e,.Dese .' olvlmente Social e o
Município de Telêmaco 'BorOe, conforme descrito abaixo:...• ,,- .'. - "

FONTE 7-'34,'-. , '.....~ ~ CoNVÊ'IO i59/~SEClJlCJ .• EXERGiCIO
," .. , CORRENTE

~ - iECURSO VALOR.•• r .

13.00 .":<;s., . ~".\ êncía Social }'
.~ ,

F!iI:{dOMut1k;ipâtdos Direitas da
13.005 Cfiaftc!:a~i'. :Adolescel1te .

-
. Ma.,~~,.~ ,•.•~~~:~~~ •.•:-'vên~i(ía

08.243.0802.6149 ,lJuv.entu·" .,~ . " ... '"

6820 - 3390.30.'00 Material de'e-onsttmO·,· ,,-

3-1-734 609,40

13.00 Sec:MtJo:deA~slstêneia SociaJ(~' .. ',

13.005
Furíido~u~~"J;'d~ DI~rtG$/'d,a"
Crianca e é':It) 'Adotescen ' .
Manut do Centro- de eonvlvência da

08.243.0802.6149 Juventud.e
6840 - 3390.39.00 Outros Servicos Terce1ros- PJ 3-1-734 9.390,60

13.00 Sec Mun de Assistência Social
Fundo Municipal dos Direitos da

13.005 Crianca e do Adolescente
Manut do Centro de Convivência da

08.243.0802.6149 Juventude .•..



MUNiCíPIO DE TELÊMACO BaRBA
ESTADO DO PARA NA

PODER EXECUTIVO

. e Material Permanente 3-1-734 190.000 006850 - 4490.52.00

Art. 2.° Para cobertura dos créditos abertos
do artigo 10, é indicado como recurso o Excesso de Arrecadação da Fonte de

Recurso nO734 no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 3° Para fins de compatibilização
orçamentária do exercício de 2012; mediante autorizações inseridas no Art. 5° e
incisos da Lei Municipal nO.1760/2009 - PPA2010/2013 e Art. 450 da Lei Municipal
nO. 1838/2011 - LDO 2012; fica alterado as metas financeiras dos programas e

ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro

demonstrativo abaixo:

CODIGO .; ". DESCRICAO ..... VALOR
13 Secretâriâ"1Mu'rifoIDàf,de Assistência Social
13.005 Fundo Mun'dosdireitos da Criança e do Adolescente
0802 Proorame: 'Prot~cão Soçial Básica 572.000,00
018 Acão:, InStáleCãoe Manuterrcão do CCJ 340.000,00

Recurso: "urdfriario üvre 140.00000
Recurso: Oijtras Vfnculacões 200.000,00

"

Art.. 4° .êsta lei entrará em vigor na data de
.-.. ~ ",. .

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

. ~:01.' A

PAÇO. ~AS, ARAUCARIAS, TELEMACO
BORBA, esTADO DO PARANÁ, em 27 de
março de 2012.

/,~
RofJerto Stock

Secre rio Municipal de Finanças


